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LEI
LEI Nº 1.863 DE 18 DE JUNHO DE 2026.

Ementa: Dá nome a próprio público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica denominado "Centro Cultural Mauro da Motta Lemos" o Centro Cultural 
de Guapimirim, localizado na Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, si-
tuada na Rua Itacoatiara, nº 99, no Município de Guapimirim/RJ.

Parágrafo único. O Poder Executivo providenciará a instalação de placa indicativa 
contendo a denominação estabelecida no caput deste artigo, bem como promoverá 
as comunicações necessárias aos órgãos públicos, concessionárias de serviços públi-
cos e demais entidades competentes para atualização dos respectivos cadastros.

Art. 2º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 18 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO
DECRETO Nº 3189 DE 18 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;	
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.34 04.122.0010.2.003 536 33.90.39 2.704.99 36.666,66
02.03 04.122.0010.2.003 74 33.90.39 1.501.99 30.000,00
02.36 04.122.0010.2.202 587 33.90.39 1.704.99 215.000,00

TOTAL 281.666,66

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.32 04.122.0010.2.003 620 33.90.33 2.704.99 36.666,66
02.34 04.122.0010.2.003 535 33.90.36 1.501.99 30.000,00
02.36 06.181.0011.2.033 590 33.90.39 1.704.99 100.000,00
02.01 04.122.0010.2.204 44 33.90.39 1.704.99 100.000,00
02.36 04.122.0010.2.003 571 33.90.30 1.704.99 15.000,00

TOTAL 281.666,66

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 18 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.

PORTARIA
PORTARIA N.º 324 DE 18 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento feito às fls. 03 pelo Servidor RODRIGO DOS SAN-
TOS REZENDE BRITO e o parecer conclusivo às fls. 26 do processo administrativo nº 
8626/2025, acerca da vacância para posse em cargo público inacumulável.

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar a vacância do cargo público de Auxiliar de Secretaria do Servidor Efe-
tivo RODRIGO DOS SANTOS REZENDE BRITO, matrícula n̊  113603-11 da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º desta portaria, será pelo prazo de 03 (três) 
anos, ou antes, desde que a pedido do Servidor, a partir de 01 de junho de 2026 a 31 
de maio de 2029.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de junho de 2026. 

Guapimirim, 18 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Declara a Vacância do cargo de Servidor Público Municipal de 
Guapimirim/RJ.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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